
d) prova de quitação com o serviço militar, se do sexo mas-
culino; 

e) título de eleitor e comprovantes de votação das três últi-
mas eleições ou documento atestando que o candidato está
quite com a Justiça Eleitoral; 

2.1 - Para inscrever-se, o candidato ou seu procurador
deverá se apresentar munido de: 

a) 02 (duas) fotos em tamanho 3x4; 
b) cédula de identidade;
c) Cadastro de Pessoa Física-CPF;
d) documento legal atestando que o candidato concluiu o

ensino médio.
e) recolhimento da taxa de inscrição no valor de R$10,00,

com pagamento dessa taxa no ato da inscrição; 
f) A contratação dar-se-á após o candidato ser considerado

apto nos exames médicos admissionais e outros exames que o
médico achar necessários.

2.2 - No caso de inscrição por procuração, devem ser apre-
sentados o mandato, o documento de identidade do procurador
e os documentos relacionados no item 2.1. 

2.3 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-
símile, internet ou fora do período estabelecido neste Capítulo.

2.4 - Não haverá, seja qual for a hipótese, a restituição do
valor da taxa de inscrição.

3 - Das Provas
3.1 - O processo seletivo constará de uma prova escrita

com 20 questões, sobre conhecimentos específicos, sendo 18
questões técnicas de informática, conforme programa específi-
co, em forma de múltipla escolha (cinco alternativas) e duas
questões dissertativas. As questões dissertativas serão realiza-
das em computadores com Windows 98, em rede e com os apli-
cativos Open Office da Open Office.org. Os interessados pode-
rão retirar cópia dos aplicativos Open Office, no Pólo
Computacional (será necessário um CD-R, virgem, para cópia).

3.1.1 - As Provas serão realizada no dia 15 de junho de
2004, no Campus I da Faenquil, localizado na Rodovia Itajubá-
Lorena, km 74,5 , em Lorena SP, com início às 14:30.

4 - Da Aplicação E Execução Das Provas
4.1 - Os candidatos deverão trazer caneta azul ou preta,

lápis e borracha para a realização da prova;
4.2 - Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo

alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato,
importando a ausência do candidato a sua eliminação do pro-
cesso seletivo;

4.3 - O candidato deverá comparecer ao local designado para
a prova com antecedência mínima de 30 minutos, munido de:

a) Comprovante de inscrição;
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir:
Cédula de Identidade (RG);
Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma

da Lei n.º 9.503/97);
Carteira de Trabalho e Previdência Social.
4.3.1 - Os documentos apresentados deverão estar em per-

feitas condições, de forma a permitir a identificação do candi-
dato com clareza.

4.3.2 - O comprovante de inscrição não terá validade como
documento de identidade.

4.3.3 - Não serão aceitos protocolos nem cópias dos docu-
mentos citados, ainda que autenticadas, ou quaisquer outros
documentos diferentes dos acima definidos. 

4.4 - Não será admitido na sala de provas o candidato que
se apresentar após o horário estabelecido para o seu início,
sendo excluído do Processo Seletivo.

4.5 - Ao terminar as provas, o candidato entregará ao fis-
cal a folha de respostas e o caderno de questões, cedidos para
a execução da prova.

4.6 - Não serão computadas questões não respondidas,
nem questões que contenham mais de uma resposta (mesmo
que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que
legível.

4.7 - Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-
se da sala antes de decorridos 60 minutos.

4.8 - Por razões de segurança e de direitos autorais adqui-
ridos, a Faenquil não fornecerá exemplares dos Cadernos de
Questões a candidatos ou a instituições de direito público ou
privado, mesmo após o encerramento do Processo Seletivo.

4.9 - A prova terá a duração máxima de 3 horas, sendo que
o Caderno de Questões e a Folha de Respostas serão recolhidos
automaticamente quando completar esse tempo.

4.10 - Será automaticamente excluído do Processo Seletivo
o candidato que:

a) apresentar-se após o fechamento da porta do local de
aplicação das provas;

b) não apresentar o documento de identidade exigido
neste Edital;

c) não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o
motivo alegado;

d) ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento
do fiscal; 

e) for surpreendido em comunicação com outro candidato
ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por qualquer outro
meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realiza-
da, ou utilizando-se de livros; 

f) estiver portando durante as provas qualquer tipo de
equipamento eletrônico de comunicação;

g) lançar mão de meios ilícitos para executar as provas;
h) não devolver a Folha de Respostas e o Caderno de

Questões;
i) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos. 
5 - Da Classificação E Desempate: 
5.1 - As provas a serem aplicadas terão graus de 0 a 10;
5.2 - Serão considerados habilitados os candidatos que

obtiverem notas iguais ou superiores a 5 na Prova Escrita.
5.3 - Os candidatos com nota inferior a 5 na prova serão

desclassificados. 
5.4 - Será convocado o candidato que obtiver a maior nota

final;
5.5 - Em caso de empate, terá preferência, sucessivamen-

te, o candidato que:
a) tiver maior número de filhos menores de 18 anos e;
b) for o mais idoso. 
6 - Das Disposições Finais E Transitórias: 
6.1 - A inscrição implicará o conhecimento deste Edital e o

compromisso de aceitação das condições do processo seletivo
aqui estabelecidas. 

6.2 - O prazo de validade de processo seletivo será de 2
anos, podendo ser renovado por até igual período.

6.3 - Não poderá inscrever-se o candidato que for aposen-
tado junto à administração pública direta, indireta, bem como
fundações e autarquias públicas.

6.4 - As atribuições da função de Operador de Computador
fazem parte integrante deste Edital, para conhecimento prévio
dos candidatos.

6.5 - Aplicam-se ao presente processo seletivo as normas
estabelecidas pela Resolução 1/98 - CGR da Faenquil.

Programa Da Prova
Conhecimentos em bancos de dados;
Saber configurar e operar computadores em redes;
Noções de mySQL;
Noções de DOS, Windows 95/98/NT/XP;
Noções de operação e configuração do Sistema

Operacional Unix;
Conhecer os aplicativos do Office da Microsoft;
Conhecer os aplicativos do Open Office da Open Office.org
Atribuições Da Função
regula os mecanismos de controle de computador e equi-

pamentos complementares, baseando- se na programação
recebida, para assegurar o perfeito funcionamento do mesmo;

analisa, antes do processamento, o programa a ser execu-
tado, estudando as indicações e instalações do sistema deter-
minado, para assegurar-se da correta definição de todas as
informações necessárias às operações;

seleciona e monta, nas unidades correspondentes, as fitas
e discos necessários à execução do programa, guiando-se pelo
fluxograma do sistema fornecido e outras indicações, para pos-
sibilitar o processamento dos dados; 

liga a máquina, acionando suas alavancas de comando,
para processar os programas elaborados; 

acompanha as operações em execução, interpretando as
mensagens dadas pelo computador, verificando a alimentação
do equipamento, regularidade de impressão, concordância apa-
rente de resultados e outros fatores de importância, para detec-
tar eventuais falhas de funcionamento, 

identificar erros e adotar as medidas prescritas para corri-
gi-los ou reportá-los ao responsável; esvazia as unidades ao tér-
mino de cada operação, empregando os processos de rotina,
para realimentar a máquina; 

registra o tempo de processamento de cada serviço, utili-
zando formulários apropriados, para permitir o faturamento ou
a avaliação estatística do uso da máquina. 

Pode manter os arquivos de cartões, fitas magnéticas, dis-
cos, relatórios e outros materiais de operação

Pode operar máquina que transfere dados para os cartões,
à medida que as perfurações vão sendo feitas. 

Pode desenhar, pelo sistema grafolaser, formulários acima
de três modelos, com efeitos degradês variados, marcando
coordenadas de leiaute inserindo textos, compondo textos com
definição de tipos de letras, efetuando past-up, tirando filmes
em laser, efetuando revelação automática dos mesmos. 

Outras tarefas de natureza correlata.

Retificação do D.O. de 26-5-2004
Retificando o Edital 23/2004-Proc.350/04,
onde se lê: junto à Divisão Técnico-Administrativa, leia-se:

junto à Divisão Técnico-Acadêmica.
onde se lê: (editor de textos e editor de planilhas e noções

de base de dados em Access),...; leia-se: ( editor de textos e edi-
tor de planilhas).

inserir no item 2.1, a seguinte alínea: g) experiência devi-
damente comprovada em Carteira de Trabalho e Previdência
Social ou declaração do empregador de, no mínimo, 1 ano em
atendimento ao público.

Juventude, 
Esporte e Lazer
GABINETE DO SECRETÁRIO

Comunicado
Considerando as disposições do artigo 5º da Lei Federal

8.666/93 atualizada pela Lei Federal 8.883/94,indicamos a
seguir os pagamentos necessários ao desenvolvimento das
Unidades Gestoras da Pasta que devem ser providenciados de
imediato, visando assegurar condições para realização dos pro-
gramas desta Pasta bem como o apoio administrativo, cujo
cumprimento implicará prejuízos de ordem interna e externa.
PDs a serem pagas
Data: 1/6/2004

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410101 2004PD00239 3.449,95
410101 2004PD00232 3.530,23
410101 2004PD00247 5.162,58
410101 2004PD00261 2.756,91
Total 14.899,67

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410102 2004PD00210 101,96
Total 101,96

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

410103 2004PD00818 701,00
410103 2004PD00816 6.235,57
410103 2004PD00817 8.158,39
410103 2004PD00802 477,11
410103 2004PD00805 1.028,31
410103 2004PD00811 611,45
410103 2004PD00812 1.213,46
410103 2004PD00813 1.247,11
410103 2004PD00815 1.247,11
410103 2004PD00814 685,57
410103 2004PD00713 2.555,69
Total 24.160,77
Total Geral 39.162,40

1º Termo de Aditamento e Reti-Ratificação
Contrato nº03/2003 - Contratante: Governo do Estado de

São Paulo, através da Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer
; - Contratado: Ecopav - Construção e Pavimentação Ltda.; -
Objeto: Execução das obras e serviços de construção da fase A
do Parque Central - fase II do Parque da Juventude, localizada
na Avenida Cruzeiro do Sul - São Paulo/SP; - Do Prazo: 324dias;
- Do Valor: O valor total do contrato passa a ser de R$
5.429.338,03; - Autorização: Secretário; - Processo: SJEL n.º
1810/2002.

COORDENADORIA 
DE ESPORTES E LAZER

Retificações
Do D.O. de 26-2-2004
Na Portaria G.CEL 16/2004, Regulamento dos Jogos

Universitários do Estado de São Paulo, excluir: Parágrafo Único
do Artigo 6º.

Do D.O. de 29-5-2004
Na Portaria G.CEL 38/2004, Convocação para a Final dos

Jogos Abertos da Juventude a ser realizado no período de 03 a
13 de junho de 2.004, no município Osvaldo Cruz.

Excluir: Antonio José de França; Benedita Batista Reis;
Dirce dos Santos Silva; Luciano Aparecido Marques; Maria
Aparecida Costa de Faria; Maria Ivone de Barros; Regina Maura
de Melo Costa; Alfredo Gomes Rodrigues; Sergio Coraucci
Pranchevicius

Incluir: Marcia Cristina Gimenez Garcia; Noemia Gladstone
de Melo e Melo; Marcelo Luis Lisboa Lopes

Habitação
GABINETE DO SECRETÁRIO

GRUPO DE ANÁLISE E APROVAÇÃO 
DE PROJETOS HABITACIONAIS

Ata da 15ª Sessão Ordinária, de 20-4-2004
Aos vinte dias do mês de abril do ano de dois mil e quatro,

na Rua Boa Vista, 170 - 16º andar, realizou-se a Décima Quinta
Sessão Ordinária do Grupo de Análise e Aprovação de Projetos
Habitacionais, sob a Presidência da Senhora Cibele Riva Rumel.
Presentes os Senhores Representantes conforme a competente
lista de presença. Às dez horas havendo número regimental, a

Senhora Presidente declarou abertos os trabalhos, passando-se
à apreciação dos itens constantes da ordem do dia: 01 - Leitura
e discussão da Ata da 14ª Sessão Ordinária/2004, a qual posta
em votação foi considerada aprovada. 02 - Leitura da corres-
pondência recebida. 03 - Análise das Exigências Técnicas do
protocolo 5709 referente ao Projeto de Implantação de
Loteamento para Casas Populares (C.D.H.U) “Sem
Denominação”, no Município de Vargem, tendo como interes-
sada Prefeitura Municipal de Vargem. Por solicitação do
Interessado e do Representante da CETESB e acatada pela una-
nimidade dos presentes, o projeto teve sua análise prorrogada
para 01/06/2004 e os Representantes da PGE, SMA e SABESP
consideraram o projeto aprovado. 04 - Análise das Exigências
Técnicas do protocolo 6192 referente ao Condomínio
Residencial “Pegasus”, no Município de Campos do Jordão,
tendo como interessado Paulo César Breim. Por solicitação do
Representante da SMA e acatada pela unanimidade dos pre-
sentes, o projeto teve sua análise prorrogada para 18/05/2004,
após discussão o Representante da ELEKTRO apresentou exi-
gências técnicas e os Representantes da PGE, CETESB e SABESP
consideraram o projeto aprovado. 05 - Análise das Exigências
Técnicas do protocolo 6239 referente ao Loteamento “Portal
das Águas”, no Município de Águas de Santa Bárbara, tendo
como interessada Markha Marketing Imobiliário Ltda. Após dis-
cussão os Representantes da PGE, SMA, CETESB e SABESP con-
sideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi
emitido com o número 133/2004. 06 - Análise das Exigências
Técnicas do protocolo 6268-R referente ao Loteamento “Bela
Vista I”, no Município de Tietê, tendo como interessada
Prefeitura Municipal de Tietê. Por solicitação da SMA (IBAMA)
e acatada pela unanimidade dos presentes, o projeto teve sua
análise prorrogada para 01/06/2004 e os Representantes da
PGE, CETESB e ELEKTRO consideraram o projeto aprovado. 07 -
Análise das Exigências Técnicas do protocolo 6269-R referente
ao Loteamento “Bela Vista II”, no Município de Tietê, tendo
como interessada Prefeitura Municipal de Tietê. Por solicitação
do Representante da SMA (IBAMA) e acatada pela unanimida-
de dos presentes, o projeto teve sua análise prorrogada para
01/06/2004 e os Representantes da PGE, CETESB e ELEKTRO
consideraram o projeto aprovado. 08 - Análise das Exigências
Técnicas do protocolo 6361 referente ao Loteamento
Residencial e Comercial “Jardim Aurora”, no Município de
Pindamonhangaba, tendo como interessada Múltipla Imóveis
S/C Ltda. Após discussão o projeto foi indeferido pelo
Representante da SMA e os Representantes da PGE, CETESB,
BANDEIRANTE e SABESP consideraram o projeto aprovado. 09
- Análise das Exigências Técnicas do protocolo 6412-R referen-
te ao Conjunto Habitacional “Icém C”, no Município de Icém,
tendo como interessada C.D.H.U. Após discussão o projeto foi
indeferido pelo Representante da SMA e os Representantes da
PGE, CETESB e SABESP consideraram o projeto aprovado. 10 -
Análise das Exigências Técnicas do protocolo 6473 referente ao
Condomínio Fechado “Sem Denominação”, no Município de
Itapevi, tendo como interessada L.R.A. Participações Ltda. Após
discussão os Representantes da SMA, CETESB e SABESP apre-
sentaram exigências técnicas, o Representante da SH conside-
rou o projeto dispensado de análise e os Representantes da
PGE, ELETROPAULO, e EMPLASA consideraram o projeto apro-
vado. 11 - Análise das Exigências Técnicas do protocolo 6581-
R referente ao Loteamento “Quinta dos Oitis” no Município de
Araraquara, tendo como interessada Pereira Alvim
Participações Empreendimentos Ltda e Arenco Projetos e
Construções Ltda. Por solicitação do Representante da CETESB
e acatada pela unanimidade dos presentes, o projeto teve sua
análise prorrogada para 01/06/2004 e após discussão os
Representantes da PGE e SMA apresentaram exigências técni-
cas. 12 - Análise do protocolo 6175 referente ao Loteamento
“Jardim Green Park Residence” no Município de Hortolândia,
tendo como interessada Emipla - Empreendimentos Imobiliários
e Participações Ltda. Após discussão o Representante da SMA
apresentou exigências técnicas e os Representantes da PGE, SH,
CETESB, SABESP e EMPLASA consideraram o projeto aprovado.
13 - Análise do protocolo 6582 referente ao Loteamento
Residencial “Caetano Floridi”, no Município de Viradouro,
tendo como interessado Empreendimentos Caetano Floridi
Ltda. Após discussão os Representantes da PGE, SMA e CETESB
consideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação
foi emitido com o número 134/2004. 14 - Análise das
Exigências Técnicas do protocolo 6583-R referente ao Conjunto
Habitacional “Indiaporã B” no Município de Indiaporã, tendo
como interessada C.D.H.U. Após discussão o Representante da
PGE apresentou exigências técnicas e os Representantes da
SMA, CETESB, ELEKTRO e SABESP consideraram o projeto apro-
vado. 15 - Análise das Exigências Técnicas do protocolo 6584-
R referente ao Conjunto Habitacional “Indiaporã C”, no
Município de Indiaporã, tendo como interessada C.D.H.U. Após
discussão os Representantes da PGE, SMA, CETESB, ELEKTRO e
SABESP consideraram o projeto aprovado. O Certificado de
Aprovação foi emitido com o número 135/2004. 16 - Análise
das Exigências Técnicas do protocolo 6585-R referente ao
Conjunto Habitacional “Salmourão A”, no Município de
Salmourão, tendo como interessada C.D.H.U. Após discussão os
Representantes da PGE, SMA, CETESB, ELEKTRO e SABESP con-
sideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi
emitido com o número 136/2004. 17 - Análise do protocolo
6586-R referente ao Loteamento Residencial “Quiroz &
Hungria” no Município de Itapetininga, tendo como interessa-
do Paulo José Queiroz. Após discussão os Representantes da
PGE e SMA apresentaram exigências técnicas e os
Representantes da CETESB e SABESP consideraram o projeto
aprovado. 18 - Análise do protocolo 6587 referente ao
Loteamento Residencial “Zelesnikar”, no Município de São
Joaquim da Barra, tendo como interessado Marcos Zelesnikar.
Após discussão o Representante da SMA apresentou exigências
técnicas e os Representantes da PGE e CETESB consideraram o
projeto aprovado. 19 - Assuntos Gerais: 1 - Análise do protoco-
lo 6300 referente ao Loteamento “Vereda Jatobá”, no
Município de Piracaia, tendo como interessada Tasca
Construtora e Incorporadora Ltda. Após discussão os
Representantes da PGE, SMA, CETESB, ELEKTRO e SABESP con-
sideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi
emitido com o número 137/2004. 2 - Análise do protocolo 6392
referente ao Loteamento “Residencial Camargo”, no Município
de Avaré, tendo como interessada Prefeitura Municipal de
Avaré. Após discussão os Representantes da PGE, SMA, CETESB
e SABESP consideraram o projeto aprovado. O Certificado de
Aprovação foi emitido com o número 138/2004. 3 - Análise do
protocolo 6454-R referente ao Loteamento Residencial “Boa
Esperança”, no Município de Mesópolis, tendo como interessa-
da Prefeitura Municipal de Mesópolis. Após discussão os
Representantes da PGE, SMA, CETESB, ELEKTRO e SABESP con-
sideraram o projeto aprovado. O Certificado de Aprovação foi
emitido com o número 139/2004. 4 - Análise do protocolo
6455-R referente ao Loteamento Residencial “Rio Grande”, no
Município de Mesópolis, tendo como interessada Prefeitura
Municipal de Mesópolis. Após discussão os Representantes da
PGE, SMA, CETESB, ELEKTRO e SABESP consideraram o projeto
aprovado. O Certificado de Aprovação foi emitido com o núme-
ro 140/2004. 5 - Análise do protocolo 6471 referente ao
Loteamento Residencial e Comercial “Jardim Bom Retiro”, no
Município de Serra Azul, tendo como interessado José Leonardo
Daltoso Selegato. Após discussão os Representantes da PGE,
SMA, CETESB e SABESP consideraram o projeto aprovado. O
Certificado de Aprovação foi emitido com o número 141/2004.
Correspondência Recebida: 1 - Octávio de Mello - Protocolo
6079-R Desmembramento Gleba 1 “Parque Água Limpa” - São
Carlos - Solicita continuidade de análise para cumprimento de
exigências técnicas. - DEFERIDO. 2 - Angelo Augusto Picin -
Protocolo 6080-R - Desmembramento Gleba 2 “Parque Água

Limpa” - São Carlos - Solicita continuidade de análise para
cumprimento de exigências técnicas. - DEFERIDO. 3 - Márcio
José Rossit - Protocolo 6081-R - Desmembramento Gleba 3
“Parque Água Limpa” - São Carlos - Solicita continuidade de
análise para cumprimento de exigências técnicas. - DEFERIDO.
4 - MN Incorporadora S/C Ltda. - Protocolo 6346 - Loteamento
“Residencial Primavera II” - Maracaí - Solicita continuidade de
análise para reabertura fora do prazo regimental. - DEFERIDO -
30 dias. 5 - Nelson Gerab - Protocolo 6001 e 6002 - Condomínio
“Residencial das Tulipas e Residencial das Azaléias” -
Itaquaquecetuba - Solicita prorrogação de 60 (sessenta) dias de
prazo para cumprimento de exigências técnicas - DEFERIDO. -
Sem prorrogação, sujeito a arquivamento. 6 - Marina Zancaner
Brito Maluf - Protocolo 6302 - Loteamento “Terras do
Engenho” - Campinas - Solicita prorrogação de 90 (noventa)
dias de prazo para cumprimento de exigências técnicas. - DEFE-
RIDO. 7 - Cooperativa Habitacional dos Funcionários da Cia. De
Transportes Coletivos - Protocolo 6292 - Loteamento
“Cooperville” - Cubatão - Solicita prorrogação de 90 (noventa)
dias de prazo para reabertura. - DEFERIDO - Sem prorrogação.
8 - Cia. Regional de Habitações de Interesse Social - CRHIS -
Protocolo 5694-R - Conjunto Habitacional “José Teruel” -
Marília - Solicita prazo indeterminado para reabertura de pro-
tocolo indeferido - FACULTADO 1 (UM) ANO a partir desta data
sob pena de arquivamento e comunicação ao Ministério Público
conforme Artigo 21 Parágrafo 4º do Regimento Interno do GRA-
PROHAB. 9 - Cia. Regional de Habitações de Interesse Social -
CRHIS. - Protocolo 6009-R - Conjunto Habitacional “Antônio
Pertinhez” - Paraguaçu Paulista - Solicita prazo indeterminado
para reabertura de protocolo indeferido - FACULTADO 1 (UM)
ANO a partir desta data sob pena de arquivamento e comuni-
cação ao Ministério Público conforme Artigo 21 Parágrafo 4º do
Regimento Interno do GRAPROHAB. . Nada mais a ser tratado,
a Presidente declarou encerrada a Sessão.

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Comunicado
Em obediência ao artigo 5º da Lei 8.666/93, e de acordo

com a Resolução n.º 5/97 de 24-04-97, publicada em 10-05-97,
do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justificamos e
indicamos à seguir, os pagamentos necessários que deverão ser
providenciados de imediato, pelo fato de envolver despesas
inadiáveis e imprescindíveis de adiantamento, custeio e utilida-
de pública. Tais pagamentos, considerada a excepcionalidade
de cada caso, estão sendo autorizados independente da ordem
cronológica de sua inscrição no Siafem.
UGE - 250101

2004PD VCTO VALOR

00301 02/06/2004 5.000,00
00302 02/06/2004 2.950,00
00303 02/06/2004 2.500,00
TOTAL 10.450,00

Meio Ambiente
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SMA - 34, de 1-6-2004
O Secretário de Estado do Meio Ambiente resolve:
Artigo 1º - Constituir o Grupo de Trabalho, instituído pela

Resolução SMA 16, de 11-02-2004, visando a revisão e atuali-
zação dos procedimentos para licenciamento ambiental de
empreendimentos minerários expressos na Resolução SMA 4-
99, na seguinte conformidade:

I - Departamento de Avaliação de Impacto Ambiental-
DAIA:

Maria do Carmo Novaes Gonzaga Yustas, RG 14.172.614-
3 - Titular

Marcos Antonio Mattiusso Marques, RG 8.780.201 -
Suplente

II - Departamento Estadual de Proteção de Recursos
Naturais-DEPRN

Dirceu Pagotto Stein, RG 4.635.943-6 - Titular
Antonio Luiz Lima de Queiroz, RG 9.965.028 - Suplente
III - Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental-

CETESB
Mauro Kazuo Sato, RG 6.327.253-2 - Titular
Ana Cláudia Tartalia e Silva, RG 16.153.621 - Suplente
Artigo 2º - Prorrogar por 90 dias o prazo estabelecido no

artigo 5º da Resolução SMA nº 16-2004.
Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua

publicação.
Extrato do Segundo Termo de Aditamento
Processo SMA 189-00-85 - AP- 217 - Parecer Jurídico: CJ-

SMA n( 165-2004 - Convênio n( 189-00-85 - Base Legal:
Decreto n( 45.001, de 27-06-00 - Partícipes: Secretaria de
Estado do Meio Ambiente e a Prefeitura do Município de
RIBEIRÃO CORRENTE - Objeto: Implantação, no Município, de
Aterro Sanitário em Valas, para a destinação e tratamento dos
resíduos sólidos domiciliares. Cláusula Primeira: prorroga o
prazo de vigência do Convênio n( 189-00-85. Cláusula
Segunda: o Convênio n( 189-00-85 terá sua vigência até 14 de
setembro de 2004, a contar de 30 de junho de 2003. Cláusula
Terceira: altera o item 6 do Plano de Trabalho. Cláusula Quarta:
ficam ratificadas as demais cláusulas do Convênio. Assinatura:
27-05-2004.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

Retificação do D.O. de 14-6-2004
No Comunicado DRH 9-2004
A Presidente da Comissão Responsável pela Promoção

torna pública a lista das Inscrições Deferidas e Indeferidas dos
servidores que concorrem a Promoção por Merecimento do
exercício de 2001, das classes de Auxiliar, Oficial, Agente e
Técnico de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica, do
Instituto Florestal do Gabinete do Secretário.

Técnico de Apoio à Pesquisa Científica e Tecnológica
Do Nível I para o Nível II
INSCRIÇÕES DEFERIDAS
Inclua-se:
NOME RG
Luiz Carlos Libório 20.956.433

GRUPO DE PLANEJAMENTO SETORIAL

Comunicados
Em obediência à Resolução 5, de 24/04/97, publicada em

10/05/97, do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justi-
ficamos e indicamos, a seguir, os pagamentos que devem ser
providenciados de imediato para o bom andamento desta
pasta, cujo não cumprimento implicará em prejuízos à ordem
interna. Tais pagamentos estão sendo efetuados, excluindo-se
da ordem cronológica da inscrição no SIAFEM.

PDs a serem pagas

UG LIQUIDANTE Nº DA PD VALOR

260101 2004PD00492 613,17
260103 2004PD00199 1.582,65
260104 2004PD00832 2.804,85
260104 2004PD00817 67,10
260106 2004PD00375 160,00
260106 2004PD00373 1.100,00
260106 2004PD00374 60,00
Total 6.387,77
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